
r-'REFEITURA DO MUhHc:Ií-'IO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

Lil NQ.299/77 
De 11 de Novombro de 1.977 

Dispõe àobre abertura da orédito adi
oional eu~lementar e dá outras ~rovi
dências.-

o P.REFEITO l)Q MUNICIPIO DE _ICO BlUSILIENS':i, Esta
do de são Paul.o, de aoôrdb com o qllG deoretou a Oâmara Mimici~al 
e.IIl Sessão ordinária. de 07 da Novembro do corrente ano, ~ro1llllJ.ga 
a eegninte Lei;-

~igp 11.- Fioa o.Dxecutivo Muni2i~al, autorizado a 
abrir créditos adio1o.o.al suple.m.e.ntar, no valor de Cr$. 210.000, 00 
(Dnzentos e dez mil oruzeiros), destinado a Bll.plemantar dotações 
orçamentárias vigentes e abaixo discr1m j n adaa:-

30= EDUc~Cl0 I CULTURA 
301- Ensino de Primeiro Gráll 

08420251.05- Projeto 
047-4110.00- Obl~as Publioas 

Conatruçõea DiveraaB •••••••••••• ~. 120.000,00 
60- s..lmm B S~O 

602- !baatecimento de 19na 
13764471.15- Projeto 
084-4110.00- Obras Publica0 

Extensão Rede e lOçoa Jrtes1anos- 20.000,00 
SOMA ••••••••• G 210.000,00 

~tigo 21._ O crédito autorizado no artigo anterior -
Ber~ ooberto com os reoursos ~rovenieAtea do exoesso de arrecada 
ç~ lã ser apurado, na !eoe1~a Geral do MUnioipi0, oonsiderando-
se lã tendênoia do exerc;eio(Lei ~ederal n'.4.j20/64-!rt.43 t § IA. 
inoiso II, § 31 .). 

~ Artigo 31.- Ista Lei e~trará em vi~r na data de sua 
public89ao, revogadas ae dispoeiçoea am oontrario. 

Prefeitura do Munic1pio de Jmérico :ar~11ie a, aoa 11 
Novembro de 1.977 ( mil novecentos e .~ _ e seté ) • 

." ._--.... ~. 

~{l1 (/I ( :
Antonio :eavan 

Prefeito Municipal 

(onze) de 

/ . 

iUblicada ha Socretar1a da Prefeitura Municipal na data Bu~ra. 

Armando ~;Jt~f~~t:;~ joIo 
Assiat •. Ad m; ohtração 

Registrada ás folt~s 106 do livro compete.o.tc n Q.3 (três). 


